
                                        
  CÂMARA DOS DEPUTADOS
  LIDERANÇA DA MINORIA

PROJETO DE LEI Nº 858, DE 2024.

Dispõe  sobre  a  criação  do  Fundo  de
Investimento em Infraestrutura Social (FIIS)
e altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de
24  de  agosto  de  2001,  para  autorizar  os
agentes  operadores  do  Fundo  de
Desenvolvimento  do  Nordeste  (FDNE)  a
renegociar  os  termos,  prazos  e  demais
condições  financeiras  das  operações  de
crédito  cujos  riscos  são  suportados,  parcial
ou integralmente, pela União.

EMENDA PLENÁRIO Nº       , DE 2024.

        

Acrescente-se o  seguinte  dispositivo  no art.  4º  do PL  nº

858/2024:

Art. 4º

.........................

§  5º  A  aplicação  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de

Investimento  em  Infraestrutura  Social  (FIIS)  far-se-á  através  de

dotação  consignada  na  Lei  Orçamentária  Anual  ou  em  créditos

adicionais (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A redação garante que as operações estarão no orçamento

em respeito ao mandamento Constitucional, quando todas as despesas

da União devem estar previstas na lei orçamentária

Sala das Sessões, em        de               de 2024.
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Bia Kicis)

 

 

Dispõe sobre a criação do Fundo

de Investimento em Infraestrutura Social

(FIIS) e altera a Medida Provisória nº

2.156-5, de 24 de agosto de 2001, para

autorizar os agentes operadores do Fundo

de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE) a

renegociar os termos, prazos e demais

condições financeiras das operações de

crédito cujos riscos são suportados, parcial

ou integralmente, pela União

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240983462400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 2  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240983462400
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	JUSTIFICAÇÃO

